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1. EXPOSTÇÃO rlÀ MÂTÉRrÀ

O Projeta de Lei rf 24812ü21 dispõe scbre a inçlusão da "Semana de

Conscientizaçáo e Cambatr ao Relaciaramento Abusivc" no Calendário oficial de

Eventos no Muuicípio de Campiaa Grande, de autoria da Yereadora Fabiana Gomes,

senrio encaminhado para esia C*missão ':l* Redaçãa e J*siiça em cumprirnento ao ar1. 82

da Res. ü5412014.

E o brer,,e relatória.

2.CONCLI]SÕES I}O RELATOR

O PL em tela dispõe sobre a disseminação d+ contçúdo do Estatuto da Juventude
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^^---i--- ^,----l- -L----!- l- - - -- - -1- l- ,:- -- ,-orru arrrurru uu rvluruulPlr, LiÇ \-illripiÍra \frailu§, i1[ravÇ5 ua apÍuvaçau ua prulJUSltura il

24812ü21.

S projetc trata sobre matéria de comptênçia do Mnnicípio em face do interesse

local, encontrando amparo no artigo 3S, incisa 1 da Canstituição da República bem

como no artigc 1ü, incisc I daLei Orgâ:ricaMunicipal.

Feitas estas coasiderações sobre a campetência, apino pela regularidade formal

do projeto de lei em c*menÍo.

Tratando-se de um prcjeto dç trei ardiaária, c quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 ôà Constituiçãa da República e do artig* 210 do Regimento interno, é

de maioria simples de vçtos.
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3. DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissãc de Redação e .lusiiça não encontrando óbice que macule de vício a

Propcsta l,egislativa n.?-1812021. opina por suâ regular tramitação.

Plenário da Cârnara Municipal de Yereadores de Campina Crande - PB, Casa de

Felix Araújo, elr 05 de Maio de 201I .

oronha

Rubens l-.opes do de lvlelo Ferrerra

Membro
Yaléria SilvaAragão


